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nada, e que he só de dois milhões de francos, parecerá sem duvida
a V. Ex.ª, assim como nos pareceu tambem a nós, summamente
exigua ; porem Mylord Castlereagh representou-nos novamente, que
se havia convindo na base invariavel de não applicar esta somma senão
á indemnisação das despezas da campanha de 1815, e que por esse
princípio as nossas pretenções (admittindo que podessemos fazer algumas) deviam reduzir-se a muito pouco. Que em consequencia a
nossa admissão, assim como a da Hespanha, Suissa e Dinamarca, era
menos hum acto de justiça, de que hum obsequio tendente a reconhecer que haviamos sido membros da grande alliança, e a pôr em salvo o
nosso decoro ou amor proprio nacional. Estas reflexões, posto que
até certo ponto contrarias ao nosso interesse, não deixaram comtudo
de nos parecer sensatas e ponderosas, e assim o confessámos francamente a Mylord Castlereagh, declarando-lhe ao mesmo tempo, que
Portugal, cujos sacrificios e reclamações de toda a casta contra a
França ascendiam a varios centos de milhões, não podia considerar
agora huma indemnisação de dois milhões de francos senão como hum
puro objecto de pundonor e não de interesse; porém que esperavamos, ao menos, que essa insignificante somma nos não fosse paga
por pequenas parcellas nem a prasos distantes, e que as Potencias
que recebiam quantias muito maiores, deviam sobre esse ponto dar-nos
alguma preferencia. Essa questão do methodo do pagamento ainda
não está decidida, e não deixaremos de tornar a insistir sobre ella
quando se offereça occasião. Esperamos que o resultado das nossas
diligencias, ainda que pouco avultado, nos mereça comtudo a benigna
approvação de Sua Alteza Real o Principe Regente nosso Senhor, visto
que em taes circumstancias tudo foi ganho, pois que Portugal nesta
ultima guerra nem perdeu hum só homem, nem gastou hum só real,
e a intenção bem decidida das quatro Potencias havia sido de nos
excluir da repartição, e que essa exclusão a fundavam sobre hum
principio ate certo ponto justo e incontestavel.

Junto com este officio temos a honra de remetter a V. Exª hum
mappa das repartições da contribuição e da somma destinada para a
construcção e reparação de fortalezas contra a França, conforme a
exposição que nos fez Mylord Castlereagh ; julgamos que bastará para
dar a V. Ex) buma idéa clara desse projecto. A Convenção porém a
esse respeito ainda não está assignada pelas quatro Potencias, e logo
que o esteja, deverá ser communicada aos demais ailiados. Mylord
Castlereagh deseja que o dinheiro applicado ás fortificações seja percebido e administrado separadamente, e que se de conta a todos os
alliados da sua distribuição.
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